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PORTARIA P N” 097/2023

Concede Aposentadoria por
Tempo de Contribuição.

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha - IPVV, no uso de suas atribuições

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar n° 022/2012 e tendo em vista

as informações contidas no Processo Administrativo N® 2271/2023, datado de 09/01/2023.

RESOLVE

Art. 1® - Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, à senhora Sandra de

Almeida Monteiro titular do cargo de Assistente Público Administrativo — Grupo II — Subgrupo

B - Faixa 8, na forma do que dispõem o Art. 82 e 91 da Lei Complementar 022/2012, em

conformidade com o Art. 10, § 7° da Emenda Constitucional 103/2019, com proventos integrais.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vila Velha/ES, 28 de abril de 2023.

\UES DA SILVAJORGE

íretor Presidente
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Alt. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Vila Velha/ES, 28 de abril de 2023.

JORGE ELOY DOMINGUES DA SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA P N® 094/2023

Concede Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, Especial Magistério.
0 Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha
- IPW, no uso de suas atribuições contidas no Artigo
172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar n®
022/2012 e tendo em vista as informações contidas
no Processo Administrativo N° 3418/2023, datado
de 12/01/2023. RESOLVE
Alt. 1° - Conceder benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, Especial Magistério à
senhora, Ilária Siqueira Luppi Miianezzi, titular do
cargo de Recreadora ~ Professor V - Faixa 11 na
forma do que dispõem o Art. 82, 83 e 91 da Lei
Complementar 022/2012, em conformidade com o
Art. 10, § 7® da Emenda Constitucional 103/2019,
com proventos integrais.
Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Vila Velha/ES, 28 de abril de 2023.

JORGE ELOY DOMINGUES DA SILVA

Diretor Presidente

PORTARIA P N® 097/2023

Concede Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
0 Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha
- IPW, no uso de suas atribuições contidas no Artigo
172, Incisos 11, III e XVI da Lei Complementar n®
022/2012 e tendo em vista as informações contidas
no Processo Administrativo N° 2271/2023, datado
de 09/01/2023. RESOLVE
Art. 1° - Conceder benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, à senhora Sandra de
Almeida Monteiro titular do cargo de Assistente
Público Administrativo - Grupo II - Subgrupo B
- Faixa 8, na forma do que dispõem o Art. 82 e 91
da Lei Complementar 022/2012, em conformidade
com 0 Art. 10, § 7® da Emenda Constitucional
103/2019, com proventos integrais.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Vila Velha/ES, 28 de abril de 2023.

JORGE ELOY DOMINGUES DA SILVA

Diretor Presidente

PORTARIA P N® 095/2023

Concede Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha
- IPW, no uso de suas atribuições contidas no Artigo
172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar n®
022/2012 e tendo em vista as informações contidas
no Processo Administrativo N® 8039/2023, datado
de 27/01/2023. RESOLVE
Alt. 1® - Conceder benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, à senhora Lúcia Helena de
Carvalho Pimentel titular do cargo de Médico -
Grupo II - Subgrupo B - Faixa 4, na forma do que
dispõem o Art. 82 e 91 da Lei Complementar
022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7® da
Emenda Constitucional 103/2019, com proventos
integrais.
Alt. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Vila Velha/ES, 28 de abril de 2023.

JORGE ELOY DOMINGUES DA SILVA

Diretor Presidente

PORTARIA P N® 098/2023

Concede Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, Especial Magistério.
O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha
- IPW, no uso de suas atribuições contidas no Artigo
172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar n®
022/2012 e tendo em vista as informações contidas
no Processo Administrativo N® 9343/2023, datado
de 01/02/2023. RESOLVE
Art. 1® - Conceder benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, Especial Magistério ao senhor
Vito Emanuel de Farias Viégas, titular do cargo de
Professor - PB - Geografia - Nível 5 - Faixa 8,
na forma do que dispõem o Art. 82, 83 e 91 da Lei
Complementar 022/2012, em conformidade com o
Art. 10, § 7® da Emenda Constitucional 103/2019,
com proventos integrais.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Vila Velha/ES, 28 de abril de 2023.

JORGE ELOY DOMINGUES DA SILVA

Diretor Presidente

PORTARIA P N® 096/2023

Concede Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha
- IPW, no uso de suas atribuições contidas no Artigo
172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar n®
022/2012 e tendo em vista as informações contidas
no Processo Administrativo N® 12691/2023, datado
de 13/02/2023. RESOLVE
Art. 1® - Conceder benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, à senhora Maria Aparecida
Gama Nascimento titular do cargo de Agente de
Fiscalização em Vigilância Sanitária - NF III - J-
40 Horas, na forma do que dispõem o Art. 82 e 91
da Lei Complementar 022/2012, em conformidade

o Art. 10, § 7® da Emenda Constitucionalcom
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103/2019, com proventos integrais.

Este documento foi assinado digitalmente por MUNTCPIO DE VILA VELHA.
Para verificar a assinatura utilizando o Adobe Reader®’, baL\e o arquivo PDF desta edição em seu computador.


